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O SR. DONISETE BRAGA - PT - Para informação - Sr.
Presidente, hoje li no Diário de São Paulo um artigo do
Professor Ricardo Carlos Gaspar, que trata de todo legado
deixado pelo Prefeito Celso Daniel, o qual passo a ler:

“O legado de Celso Daniel
Ricardo Carlos Gaspar
O assassinato do Prefeito de Santo André, Celso

Daniel, no dia 20 de janeiro, provocou justificadas manifes-
tações de repúdio à escalada da violência. em nossa socie-
dade. Porém um dos aspectos mais importantes do seu
legado não foi suficientemente destacado.

Trata-se seu desempenho como administrador público
e a reflexão - infelizmente traduzida em pouco material
publicado face à riqueza do conteúdo - sobre a questão
urbana e o papel dos governos locais. Aqui procederemos
a um breve registro e reconhecimento.

No plano administrativo, Celso, seja como pioneiro,
seja na abrangência de suas articulações, conduziu ação
política de envergadura, que somente agora, como coorde-
nador do programa de Governo de Lula à Presidência da
República, deveria atingir a ressonância nacional merecida.

No âmbito da reflexão sobre o papel das administra-
ções locais e a questão da governabilidade, Celso soube,
como poucos, estabelecer mediações entre as dimensões
local, regional, nacional e global do desenvolvimento
sócio-econômico, contemporaneamente demarcadas.

Assim, cabem aos governos locais - em particular, às
grandes cidades - novas e irrenunciáveis tarefas na poten-
cialização dos recursos autóctones, na conjunção de esfor-
ços para a promoção do crescimento, na criação de contra-
partidas sociais, ambientais e urbanísticas aos investimen-
tos e ao uso do solo, bem como interferir, nos fóruns exis-
tentes, na definição de políticas em outros âmbitos de
Governo, inclusive forâneos.

À esfera regional compete a articulação política e insti-
tucional das diversas iniciativas locais, compatibilizando-as
e viabilizando-as à luz dos instrumentos de financiamento
existentes ou a serem criados.

Mas, ao contrário do que muitos insistem em fazer
crer, a renovada importância das cidades e das regiões não
fez desaparecer a centralidade dos governos ou das frontei-
ras nacionais na estruturação do sistema globalizado.

Este último é de fato uma realidade, embora obedeça a
motivações que não constituem senão um desdobramento
- com novas e significativas manifestações - de impulsos
clássicos da acumulação capitalista.

A atual escala de ampliação dos mecanismos de inte-
gração abre inéditas perspectivas para o estabelecimento
de redes de cooperação municipal internacional, no quadro
da luta por efetivas transformações sistêmicas nacionais e
globais.

Santo André, entre outros municípios brasileiros,
desenvolve uma ação abrangente nesse campo, e agora
São Paulo, na presente gestão, trilha o mesmo caminho,
imprescindível para os centros urbanos dotados de capaci-
dade direcional.

Não obstante essas novas configurações, os Estados-
nacionais continuam sendo marcos referenciais insubstituí-
veis na estrutura mundial contemporânea. Como afirma
José Luís Fiori em trabalho recente (Polarização Mundial e
Crescimento, Vozes, 2001), “O capitalismo é um sistema
global, mas omite-se sistematicamente que a sua gestão
política é interestadual e competitiva”.

A íntima associação entre o poder econômico e os
estados é congênita à evolução desse sistema. Por seu
turno, os municípios e as regiões no Brasil como em toda
parte, sofrem mais das decisões das políticas econômicas
nacionais que das injunções globais, as quais aquela amiú-
de corroboram e potencializam os seus efeitos, sempre em
beneficio das elites e em prejuízo de suas populações. 

Celso Daniel, além de acompanhar o debate teórico
sobre a matéria, tinha exata consciência dos limites das
ações locais e regionais face às políticas do Governo
Federal, razão pela qual constituíam para ele, a inversão de
prioridades e a estruturação de um projeto nacional de
desenvolvimento, condições inescapáveis para se construir
uma nação próspera, aberta ao mundo e com justiça social

Enfim não se trata de enaltecer, numa perspectiva acrí-
tica, a obra de um companheiro que se foi, mas de reconhe-
cer - inspirados em sua trajetória - que o melhor antídoto à
violência, acima e além da necessidade de fortalecer as cor-
porações policiais e reorganizar o sistema prisional, reside
na busca de novos patamares civilizatórios para o país.

Ricardo Carlos Gaspar é diretor da Secretaria
Municipal de Planejamento Urbano de São Paulo e profes-
sor da FEA/PUC-SP.”

Sr. Presidente, passo a ler também um artigo do nosso
semanário “Linha Direta”, que traz a última entrevista do
Prefeito Celso Daniel, em que relata a importante discussão
sobre o Projeto da Habitação, realizado na Conferência
Istambul + 5. 

“CELSO DANIEL
O Prefeito de Santo André, Celso Daniel, fala ao LD

sobre sua participação na Conferência Istambul+5 e sobre
o Programa Integrado de Inclusão Social, “que aposta na
concentração de políticas urbanas sociais numa mesma
área, de modo que sua aplicação permita aos moradores
deixarem a condição de exclusão na qual se encontram”,
explica.

LD - O que mudou da primeira Conferência, em 1996,
para cá?

CD - A Conferência lstambul+5 é a continuidade do
encontro de 1996. O que, efetivamente, mudou, só teremos
condições de verificar durante o próprio evento, com o
andamento das conferências. Creio que um aspecto que
deva ser notado é o papel dos governos locais na gestação
de políticas públicas sociais que busquem melhoria na qua-
lidade de vida urbana. Ao contrário de propostas gerais,
vindas de cima para baixo, eu acredito que começamos a
perceber que no planejamento das ações é cada vez mais
necessário levar em conta as particularidades de cada
local, sejam econômicas, culturais etc.

LD - Qual sua expectativa da Conferência lstambul+5?
CD - Antes de mais nada, é motivo de grande orgulho e

satisfação para todos nós a participação de Santo André
num evento com a dimensão e a importância da
Conferência lstambul+5. Países de todas as partes do
mundo estarão reunidos em Nova York para discutir políti-
cas públicas que envolvem o tema de qualidade de vida
urbana. Nossa expectativa é que a exposição de nosso
Programa Integrado de Inclusão Social ganhe ainda mais
visibilidade junto aos outros participantes, principalmente
agentes financiadores de projetos como este. Assim pode-
remos trabalhar na captação de recursos para ampliar o raio
de ação do programa, uma vez que temos por meta esten-
der a experiência para o conjunto de favelas da cidade. No
entanto, temos como real limitador da situação orçamentá-
ria do município que, infelizmente, não dá conta de nossos
objetivos. Por isso, o esforço em buscar mais parceiros e
financiamentos externos para tocar o programa.

LD - Por que Santo André está sendo destaque no
evento?

CD - Pelo caráter inovador do programa, que aposta na
concentração de políticas urbanas sociais numa mesma
área, de modo que sua aplicação permita aos moradores
deixarem a condição de exclusão na qual se encontram,
que é um modelo de política que vai ao encontro daquela
preconizada pela Organização das Nações Unidas. As pes-
soas são assistidas em várias frentes, com ações na área
de concessão de microcréditos, educação, saúde, incuba-
dora de cooperativas, urbanização, projetos que são com-
plementares e que visam dotar uma família de meios para
que, após um tempo de ajuda, possa manter-se por si. Sem
depender mais tão diretamente do poder público. Então, o
diferencial é justamente essa aplicação concentrada dos
projetos, ao contrário de outras experiências, também inte-
ressantes, mas que geralmente têm apenas um foco de
ação, sem o aspecto matricial do projeto de Santo André. É
esta ação concentrada que consideramos a mais adequada
para que as famílias deixem o mais rápido possível a situa-
ção de precariedade em que se encontram e possam bus-
car meios cada vez mais adequados de inserção em nossa
comunidade. E, para completar, tenho certeza que num
programa deste tipo os resultados atingem não apenas os
diretamente beneficiados, mas todo o conjunto da comuni-
dade, aumentando nossa auto-estima e orgulho de morar
em Santo André.

LD - Quais são os desafios do programa?
CD - Dentre os limites do programa, tomados na verda-

de como desafios para seu aprimoramento, temos, em pri-
meiro lugar, a necessidade de passar das áreas-piloto para
a totalidade das populações excluídas de Santo André.
Hoje, o programa, aplicado nos núcleos Quilombo II,
Tamarutaca, Sacadura e Capuava, atinge cerca de três mil
famílias, beneficiando aproximadamente 12,3 mil pessoas.
Essa questão da escala envolve não só a restrição orça-
mentária, como já mencionei anteriormente, mas igual-
mente, a necessidade de mudanças de alguns pontos do
programa, pois existem famílias excluídas que não moram
em favelas. Apesar dos progressos quanto à integração das
equipes da Prefeitura, há ainda muito o que avançar no que
se refere ao aprimoramento de indicadores ou do próprio
mapa da inclusão social, Por fim, acredito que as dimen-
sões de gênero e raça, que já estão presentes no programa,
deveriam ser fortalecidas, assim corno as dimensões fun-
damentais, como o tema violência urbana. Com o objetivo
de conferir maior solidez à operacionalização do Programa
Integrado de Inclusão Social, foi criada, a partir de janeiro
deste ano, a Secretaria de Inclusão Social e Habitação.
Além desta Secretaria coordenar o conjunto do programa,
tem sob sua responsabilidade direta algumas das ações
mais importantes: moradia, projetos de renda mínima e
criança-cidadã

Na Vanguarda.
A experiência do Programa Integrado de Inclusão

Social de Santo André é uma demonstração clara de que o
Partido dos Trabalhadores tem muito a mostrar no que se
refere a políticas públicas viáveis quanto ao combate à
pobreza e diminuição das diferenças sociais. Ao longo de
todos estes anos frente a um amplo número de administra-
ções públicas, o PT sempre tem se destacado nesta discus-
são. Nosso desafio é continuar sempre na vanguarda deste
debate e temos todas as condições para isso. Esta também
é uma bandeira nossa aqui em Santo André.”

O SR. CÂNDIDO VACCAREZZA - PT - Sr. Presidente,
havendo acordo entre as lideranças presentes em plenário,
solicito o levantamento da sessão.

O SR. PRESIDENTE - NEWTON BRANDÃO - PTB - Srs.
Deputados, esta Presidência adita a Ordem do Dia da ses-
são ordinária de amanhã com o Projeto de Lei
Complementar nº 15, de 1999 e Projeto de lei nº 392, de
2001, vetados, que tramitam em regime de urgência. 

Havendo acordo entre as lideranças presentes em ple-
nário, esta Presidência vai levantar a sessão, antes, porém,
convoca V.Exas. para a sessão ordinária de amanhã, à hora
regimental, com a Ordem do Dia da 11ª sessão ordinária e
o aditamento anunciado.

Está levantada a sessão.
- Levanta-se a sessão às 16 horas e 23 minutos.

ATOS ADMINISTRATIVOS

Ato da Mesa

De: 26.03.2002

A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, considerando tudo
quanto consta do presente processo RG. n.º 669/01, à vista do
Parecer n.º 167-2 de 2001, da Procuradoria, RESOLVE:

I - REVOGAR o inciso I do Ato n.º 25/2000, ficando con-
validadas as disposições referentes a aposentados e exone-
rados contidas nos artigos 32 e 34 do Ato n.º 01/97, desde
que o gozo dos períodos, quando em atividade, tenha sido
impossibilitado por motivo de exoneração, aposentadoria
ou falecimento, ou, então, tenha sido indeferido por abso-
luta necessidade de serviço;

II - ASSEGURAR ao servidor do QSAL o percebimento,
por ocasião de sua aposentadoria, da indenização de perío-
dos de licença-prêmio a que faz jus, nos termos do artigo
34 do Ato n.º 01/97, independentemente de, na condição de
servidor aposentado, estar exercendo ou vir a exercer
cargo em comissão na ALESP;

III - DEFERIR o pagamento da licença-prêmio, a título
de indenização, requerido pelo ex-servidor Marco Fábio
Fernandes Chaves, exonerado do cargo de Secretário
Parlamentar II, cujo período aquisitivo foi completado após
31 de dezembro de 1999, ficando delegado ao Secretário
Geral de Administração o deferimento de pedidos da
mesma espécie.

(Ato nº 23/2002)

Decisões da Mesa

De: 26/03/2002 

Exonerando, nos termos da 1ª parte do item 2 do pará-
grafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 de
maio de 1978: 

ANA PATRICIA CARLETO, RG nº 25.648.465-X, do
cargo que vem exercendo, em comissão, de Auxiliar
Parlamentar, do SQC-I do Quadro da Secretaria da
Assembléia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o
artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº 338/2002);
CLÁUDIO APARECIDO COBOS, RG nº 22.668.353, do

cargo que vem exercendo, em comissão, de Assessor
Especial I, do SQC-I do Quadro da Secretaria da
Assembléia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o
artigo 68 da Resolução 776/96, a partir de 25/03/2002.

(Decisão nº 339/2002);

FERNANDO RUAS PICCOLO, RG nº 9512180-8, do
cargo que vem exercendo, em comissão, de Assistente
Técnico Parlamentar, do SQC-I do Quadro da Secretaria da
Assembléia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o
artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº 340/2002); 
GILMAR TADEU RIBEIRO ALVES, RG nº 8.139.309, do

cargo que vem exercendo, em comissão, de Assessor
Chefe de Gabinete de Liderança, do SQC-I do Quadro da
Secretaria da Assembléia Legislativa (QSAL), com venci-
mento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e
Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolução
776/96, a partir de 25/03/2002.

(Decisão nº 341/2002);
GLEBE ROSSINI JUNIOR, RG nº 10843757, do cargo

que vem exercendo, em comissão, de Assessor Chefe de
Gabinete de Substituto de Membro da Mesa, do SQC-I do
Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa (QSAL),
com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e
Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolução
776/96.

(Decisão nº 342/2002);
JOÃO MENDES DOS SANTOS, RG nº 3751672, do

cargo que vem exercendo, em comissão, de Auxiliar
Parlamentar, do SQC-I do Quadro da Secretaria da
Assembléia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o
artigo 68 da Resolução 776/96, a partir de 25/03/2002.

(Decisão nº 343/2002);
MARCIA APARECIDA ALVES MANSUR, RG nº

13206766-3, do cargo que vem exercendo, em comissão, de
Assessor Especial Parlamentar, do SQC-I do Quadro da
Secretaria da Assembléia Legislativa (QSAL), com venci-
mento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e
Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº 344/2002);
MARCIA SARAIVA DE OLIVEIRA, RG nº 34678430-X, do

cargo que vem exercendo, em comissão, de Assessor
Especial Parlamentar, do SQC-I do Quadro da Secretaria da
Assembléia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o
artigo 68 da Resolução 776/96, a partir de 25/03/2002.

(Decisão nº 345/2002).
Nomeando, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei

Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:
CLAUDIO APARECIDO COBOS, RG nº 22668353-9, para

exercer, em comissão, o cargo de Auxiliar Parlamentar, do
SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de
Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da
Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração
de JOÃO MENDES DOS SANTOS.

(Decisão nº 346/2002);
FERNANDO RUAS PICCOLO, RG nº 9512180-8, para

exercer, em comissão, o cargo de Assessor Chefe de
Gabinete de Substituto de Membro da Mesa, do SQC-I do
Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa (QSAL),
com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e
Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução Nº
776/96, em vaga decorrente da exoneração de GLEBE ROS-
SINI JUNIOR.

(Decisão nº 347/2002);
GILMAR TADEU RIBEIRO ALVES, RG nº 8139309, para

exercer, em comissão, o cargo de Assessor Especial
Parlamentar, do SQC-I do Quadro da Secretaria da
Assembléia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o
artigo 68 da Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente da
exoneração de MARCIA SARAIVA DE OLIVEIRA.

(Decisão nº 348/2002);
GLEBE ROSSINI JUNIOR, RG nº 10843757, para exer-

cer, em comissão, o cargo de Assessor Especial
Parlamentar, do SQC-I do Quadro da Secretaria da
Assembléia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o
artigo 68 da Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente da
exoneração de MARCIA APARECIDA ALVES MANSUR.

(Decisão nº 349/2002);
JOÃO MENDES DOS SANTOS, RG nº 3751672, para

exercer, em comissão, o cargo de Assessor Especial I, do
SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de
Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da
Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração
de CLAUDIO APARECIDO COBOS.

(Decisão nº 350/2002);
MARCIA SARAIVA DE OLIVEIRA, RG nº 34678430-X,

para exercer, em comissão, o cargo de Assessor Chefe de
Gabinete de Liderança, do SQC-I do Quadro da Secretaria
da Assembléia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado
no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de que
trata o artigo 68 da Resolução Nº 776/96, em vaga decor-
rente da exoneração de GILMAR TADEU RIBEIRO ALVES.

(Decisão nº 351/2002);
RICARDO MALHEIROS ASPRINO, RG nº 12239491, para

exercer, em comissão, o cargo de Assistente Técnico
Parlamentar, do SQC-I do Quadro da Secretaria da
Assembléia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o
artigo 68 da Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente da
exoneração de FERNANDO RUAS PICCOLO.

(Decisão nº 352/2002);
VILMA GONÇALVES FUENTES, RG nº 8656931, para

exercer, em comissão, o cargo de Auxiliar Parlamentar, do
SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de
Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da
Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração
de ANA PATRICIA CARLETO.

(Decisão nº 353/2002). 
Homologando, no Processo RG.nº 5030/2001, o resulta-

do do Concurso Público, conforme publicações nos D.O.E.
de 31 de janeiro de 2002 e de 02 de março de 2002, para
provimento dos cargos vagos do QSAL, pertencentes às
seguintes classes: Auxiliar Legislativo de Serviços
Operacionais, Agente Legislativo de Serviços Técnicos e
Administrativos, Agente Técnico Legislativo e Agente
Técnico Legislativo Especializado.

(Decisão nº 355/2002).
Ratificando, no Processo RG. nº 5191/2002, que trata da

emissão de Nota de Empenho para pagamento de despe-
sas com obrigação da ALESP junto ao INSS, durante o ano
de 2002 e de janeiro a março de 1999, os atos praticados
pela Senhora Secretária Geral de Administração.

(Decisão nº 356/2002).

DECIDINDO, no Processo RGE. nº 3232/2001, que trata
da instauração de procedimento licitatório na modalidade
de Tomada de Preço, tipo “Menor Preço”, que tem por
objeto a aquisição de equipamentos fotográficos, nos ter-
mos do art. 109, §4º, da Lei nº 8.666/93, CONHECER o recur-
so interposto pela empresa ALPHA VÍDEO COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA. - EPP, por tempestivo, para no mérito
negar-lhe provimento pelas razões aduzidas pela Comissão
Permanente de Licitação, ficando mantida a decisão por ela
proferida em sua Sexta Reunião Extraordinária, publicada
no Diário Oficial de 1º de março de 2002 .

(Decisão nº 357/2002).

Despachos da Secretria Geral

de Administração

De: 25.03.2002

Tornando Sem Efeito:

- O despacho publicado em 08.03.2002 que atribuiu, a
partir de 26.02.2002, a gratificação de representação a:

Nome: TOSHIYUKI TAKEDA
RG: 5.654.250 Matrícula: 9115
Valor da gratificação: 235,58 % de 170% da referência

11 da E.V. Comissão, tendo em vista o expediente SFP nº
180/2002, de 21.03.2002.

Cessando a gratificação de representação atribuída ao
servidor abaixo relacionado, na seguinte conformidade:

Nome: CARLOS ROBERTO DE ALCKMIN DUTRA
RG: 16297567 Matrícula: 13165
Valor da gratificação: 284,94% de l70% da referência 11

da E.V. Comissão
Cessada a partir de: 18.03.2002 
Atribuindo gratificação de representação aos servido-

res abaixo relacionados, na seguinte conformidade:
Nome: CARLOS ROBERTO DE ALCKMIN DUTRA
RG: 16297567 Matrícula: 13165
Valor da gratificação: 392,40% de 170% da referência

11 da E.V. Comissão
Atribuída a partir de: 18.03.2002
Nome: DANIEL BEZERRA DA SILVA
RG: 7337860 Matrícula: 12730
Valor da gratificação: 203,91% de 170% da referência

11 da E.V. Comissão
Atribuída a partir de: 15.03.2002
Nome: DEVANIR PEIXOTO
RG: 15627030 Matrícula: 16291
Valor da gratificação: 139,79% de 170% da referência

11 da E.V. Comissão
Atribuída a partir de: 12.03.2002
Nome: MARIA JOSE MARCHI MARTINI
RG: 5074007-6 Matrícula: 16292
Valor da gratificação: 203,91% de 170% da referência

11 da E.V. Comissão
Atribuída a partir de: 14.03.2002
Nome: WALID MAHMUD SAID SHUQAIR
RG: 22964222-6 Matrícula: 16296
Valor da gratificação: 155,64% de 170% da referência

11 da E.V. Comissão
Atribuída a partir de: 18.03.2002
Nome: WLADIMIR PASSARINI
RG: 22361003-3 Matrícula: 16170
Valor da gratificação: 139,79% de 170% da referência

11 da E.V. Comissão
Atribuída a partir de: 15.03.2002

Comunicado DRH - Março 2002

De: 26.03.2002

O Departamento de Recursos Humanos comunica aos
responsáveis pelas Unidades Administrativas (Uas) que
está disponível na Intranet, a partir de 27/03/2002, relação
de funcionários que podem ter completado período aquisi-
tivo de Licença-Prêmio posterior a 31/12/1999, e que deve-
rão requerer o benefício e a fruição, conforme artigo 1º do
Ato 41/2001, da Mesa Diretora.

Esta relação contém, nome, matrícula e o prazo final
para o término do gozo, para o servidor marcar a fruição
do referido benefício. Na rede interna estão disponíveis os
formulários que os funcionários relacionados deverão
preencher e protocolizar junto ao Serviço de Protocolo
Geral até 31/05/2002.

Os servidores que não constarem da relação de sua
Unidade Administrativa e julgarem ter direito ao benefício,
também poderão requerer sua concessão, utilizando
mesmo formulário disponível na Intranet.

Despachos da Diretoria do Departamento

de Recursos Humanos

De: 25/03/2002

Apostilando o título de nomeação da funcionária
Fátima Aparecida Bregula, RG: 010.394.382, para declarar
que faz jus à incorporação de 08/10 (oito décimos) da grati-
ficação de representação 139,79% sobre 170%, Referência
11, Tabela I, EVC, a partir de 30/01/2002,

Concedendo o adicional de insalubridade à servidora
Maria da Glória Cohen, RG: 12.940.722, em grau MÉDIO no
período de 27/03/2001 a 19/10/2001,

Apostilando o título de nomeação da funcionária Marta
Pinheiro de Castro, RG: 9.746.551, concedendo-lhe adicio-
nal por tempo de serviço na base de 5% (cinco por cento),
referente ao 4º (quarto) quinqüênio, com vigência a partir
de 17/02/2002, somando 20% (vinte por cento) o total per-
cebido,

Deferindo o pedido requerido por Neusa Conceição
Bongiovanni, RG: 4.449.497-X, através do protocolado
940/2002, concedendo 90 (noventa) dias referentes ao
período aquisitivo compreendido entre 28/01/1997 e
27/01/2002, e autorizando a fruição de 90 (noventa) dias a
partir de 01/06/2006.

Comunicado da Comissão Permanente

de Licitação

De: 26.03.2002

Acha-se aberta, com instrumento convocatório para
ser retirado na Comissão Permanente de Licitação, sala
2179, 2º andar do “Palácio 9 de Julho”, situado na Av.
Pedro Álvares Cabral, 201, CEP 04097-050, telefones (11)
3886-6521 e 3886-6872, no horário das 13:00 às 18:00 h, nos
dias em que houver expediente normal na ALESP, a
seguinte licitação:

Convite nº 11/02 - Processo RGE nº 2763/01 - Tipo
Menor Preço

Objeto: contratação de empresa especializada, sob o
regime de empreitada por preço global, para prestação de
serviços de manutenção preventiva e assistência técnica
corretiva no sistema de alarme contra incêndio.

Abertura: 10/04/02, às 15:00 horas
Observação: O convite estará disponível também na

Internet (www.al.sp.gov.br).


